
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 336/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo inciso IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO requerimento enviado ao departamento de
recursos humanos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de licença p/ tratamento
de saúde a(o) servidor(a) público(a) municipal o(a) Sr(a).
YONARA AMARAL SANTOS, portador(a) do CPF nº
054.909.194-77 ocupante do cargo de Fonoaudióloga, contado
a partir de 31/07/2023
 
Art. 2º - CONCEDER 15 (quinze) dias de licença p/
tratamento de saúde a(o) servidor(a) público(a) municipal o(a)
Sr(a). YONARA AMARAL SANTOS, portador(a) do CPF nº
054.909.194-77 ocupante do cargo de Fonoaudióloga, contado
a partir de 18/08/2023
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de setembro de 2023.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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